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CONTROLE INTERNO 

À disposição do Escritório Regional do TCESP – UR- 18 
Assunto: Relatório Sintético do mês de Julho/Agosto (2º Quadrimestre de 2.023) – (35 

paginas). 

 

Considerações: 

O Art. 35 da Constituição do Estado de São Paulo diz textualmente que os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Plurianual, a execução dos 

programas de governo e do orçamento, particularmente no nosso Município; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 

gestão orçamentária financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer controle sobre deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer 

parcela integrante da remuneração, vencimento de seus membros e servidores; 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade, ilegalidade ou ofensa aos princípios do Art. 37 da Constituição Federal, dela 

darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

Desta forma, cumprindo a missão que me foi entregue, passo a informar a situação 
financeira e orçamentária informada pelo setor contábil desta Prefeitura até o presente mês 
de Julho/Agosto de 2.023, lembrando que copias do relatório emitido ao Prefeito poderão 
ser solicitadas pelo TCESP e que são publicados os Quadrimestre em site do município. 

Faço saber: Art. 26. Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas 

poderá utilizar-se dos elementos apurados pelas unidades internas de controle da 

administração direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal - Lei 

Complementar n. 709, de 14 de Março de 1993. 

 

CONTABILIDADE: ( FINANCEIRA/ORÇAMENTARIA): 

 

 Print resumido abaixo do balancete da despesa:  

 

 

Print resumido da Despesa:  
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Print resumido da Receita:  
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...................................................................................................... 

 

RECOMENDO: 

 

***** Menciono aqui que o Relatório emitido por TCESP, DETERMINA algumas 

atitudes quanto aos CARGOS EM DESVIO que no caso a maior preocupação, devido a 
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inúmeras ações trabalhistas por vir e que os referidos funcionários na qual com Ações 

Trabalhistas são principalmente os EM DESVIO, muitas vezes por horas/insalubre/e.p.is e 

outras situações de até desvio. Recomendo atenção devido a onerar os cofres púbicos e já 

evidenciando a conduta do PLANEJAMENTO QUANTO A GESTÃO ORÇAMENTARIA 

FUTURA. 

 

 

NOVAMENTE  MENCIONADO, DEVIDO SER DE GRANDE VALIA AO MUNICIPIO 

E MUDANÇA PARA REAL SITUAÇÃO: 

 

A) Em analise ao Balanço da Despesa nota-se (Despesas com aluguel- locação de 

imóveis), é de fato uma grande a ajuda a FOMENTAR o incentivo a pequenas 

empresas (Meis – e outros), mas deve se atentar o município à Lei criada ou 

alterar á realidade aos dias atuais e prazos ( Lei 1.215/2.009 de 22 de Outubro de 

2.009. Torno a mencionar, em analise a situação novamente deve o município 

solicitar o número de empregos gerados internos/externos diretos e  ou indiretos, 

para que saibamos da realidade do que estamos dispondo (aluguel). 

NECESSITA A EMPRESA BENEFICIADA A CADA PERIODO DE TEMPO 

ENCAMINHAR  AO MUNICIPIO A QUANTIDADE DE EMPREGOS. Recomendo 

atenção. 

 

B) Em analise as despesas com estudantes nota-se que o município contribui com 

uma ajuda aos mesmos, mas deve se atentar á mudança da referida Lei quanto a ter artigos 

que no caso alunos com frequência, alunos com Dependências em matéria irão receber a 

menor, ou melhor não receber, caso já relatado anos anteriores; Recomendo atenção e 

mudança na referida Lei para o exercício de 2.024, pois há situações que o valor doado pelo 

município é pouco ao aluno realizar seus estudos; então deveria o município se atentar a 

clausulas na referida bolsa doada para que aqueles com baixa frequência e dependências 

em matérias receber a menor, sugestão ótima para poder ceder um melhor auxilio para 

aqueles que não conseguem estudar com o referido valor cedido; MANEIRA ESSA DE 

AJUDAR MELHOR SITUAÇÕES EM QUE MUITOS JOVENS NÃO ESTUDAM POR QUE O 

VALOR DOADO PELO MUNICIPIO NÃO QUITA 100% A MENSALIDADE E OS MESMOS 

ESTÃO EM SITUAÇÕES DE DIFICIL ACESSO AOS ESTUDOS. Recomendo urgência ao 

caso; situação de fácil ajuste, podendo o município contar com minha colaboração no 
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estudo da mudança da Lei; a referida Lei tem que ser alterada em muitos casos ali 

mencionados, lembrando que em nenhum momento solicito o não contribuir com ajuda ao 

aluno. 

  

C) O Plano Diretor deve ser encaminhado a cada setor do município, aos seus 

gestores como: esporte, educação, saúde, assistência social, meio ambiente e outros 

mencionados, quanto a diversas situações ali mencionadas, para o devido seguimento do 

PLANO DIRETOR. Recomendo que já seja direcionado copias aos setores, para analises 

quanto a cada setor ali mencionado e suas situações realizadas ou não até o momento. A 

conquista da Aprovação do Plano Diretor foi de grande valia ao município, mas deve ser 

percebido pelos setores e o ordenador da despesa. 

 

Como exemplo, segue a situação da criação da parte de TRANSITO, prevista no PLANO 

DIRETOR, DIZERES RESUMIDOS ABAIXO: 

 
“TÍTULO V 

 
DA SEGURANÇA PUBLICA 

 
Art. 77 – Deverá ser criado Comissão responsável pelo bom andamento do transito 
local, em parceria com Órgãos da área como o CONSEG, em diversas situações, e a 
segurança dos munícipes; 
 

Parágrafo único: Independentemente da existência do CONSEG, poderá ser criado 

Comissão de assuntos ligados á segurança do município, para tratativas exclusivas 

ao mencionado; podendo ser criado: bombeiro municipal, guarda e outros para o bom 

andamento á segurança dos munícipes ou dar suporte á Policia Militar existente, 

como câmeras de apoio e outros.” 

 

*** Quando menciono e cito o print acima, de praxe é o PLANO DIRETOR criado que versa 

sobre a segurança do município; situação essa que será de bom agrado a diversas 

situações como: lombadas, passeio/calçadas, situações quanto a ponto de taxi, e outras 

diversas situações que ajudará a Administração a corrigir e dar seguimento certo em 

diversas situações com a CRIAÇÃO DESSE CONSELHO, e assim com aval do Sr. Prefeito 

regras serão impostas a diversas situações que precisa ser vistas e revistas. 

 

 D) Deixo claro que em situações de Concorrência Publica quando CESSÂO de USO 

e alugueis, deve o município se atentar ao CONTRATO inicial programado, realizando 

diligencias e outras situações para o bom andamento da parceria: MUNICIPIO/EMPRESA. 

Torno mencionar. 

 

  

 E) Deve o município se atentar aos minutos anteriores ao horário de entrada, digo 

parte da manhã e inicio da tarde; quando da hora extra não sabemos a real situação dos 

minutos excedentes, ficando cada chefe de setor responsável por funcionário; Recomendo 

atenção com urgência. ( GERANDO AÇÕES TRABALHISTAS). 
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 F) Deve o município se atentar com a gestão das receitas – (aumento) como 

alteração de valores quanto a ALVARAS e outras situações como planta genérica e imposto 

progressivo, tudo realizado estudos com setores responsáveis, PARA ANO DE 2.024 

 
**DESPESAS EMPENHADAS (2.022/2.023)** 

2.022(Entidade) 
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R$ 1.184.386,34 (VALOR EMPENHADO A MAIOR QUE ANO DE 2.022) 

 

***  Em comparação com meses de Agosto anos de 2.022 e 2.023, o 

mês em questão (Agosto) 2.023 empenhou-se aproximadamente 7% a 

mais que mesmo período agosto de 2.022, nota-se aumento das 
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despesas*** 

 

TESOURARIA: 

 

 

Conforme analise da DISPONIBILIDADE FINANCEIRA da Prefeitura do Município de 

forma detalhada, por fonte de recurso temos as seguintes informações a apresentar: 

1) Fonte 01 Tesouro: R$ 8.736.476,15´´´´´´´´´´ 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 708.065,61´´´´´´´´´´ 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados: R$ 737.633,75´´´´´´´´´´ 

 

 

               Totalizando uma Disponibilidade Financeira em 31/08/2.023 de: R$ 10.182.175,51 

(Dez milhões, cento e oitenta e dois). 

 

         Em analise por Despesas de Fontes de Recursos: 

1) Fonte 01 Tesouro: R$ 1.361.618,87 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 110.736,32 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados: R$ 558.556,90 

Totalizando uma obrigação a pagar pelas despesas empenhadas em 31/08/2.023 de R$ 

2.030.912,09(Dois milhões e trinta mil, novecentos e doze reais e nove centavos).                                          

 

*** Conforme analise da DISPONIBILIDADE FINANCEIRA da Prefeitura do Município de 

forma sintética nota-se um bom resultado em caixa. 

 

*** A remuneração de depósitos bancários rendeu ao município um acumulado de R$ 

94.848,61 (Noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e um 

centavos) totalizando um valor de R$ 731.037,93. *** 

 

 

 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

9 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

SETOR JURIDICO:  

 

Menciono: 

 
1) Recomendo a alteração da Lei de bolsas quanto aos alunos beneficiados terem contra 

partida quanto ao recebimento de seus valores tendo como base frequência, 

dependências em matérias e outros seja alteradas, pois da maneira que está não condiz 

com a realidade. LEI Nº 1.526/2.018 --- DE 29/01/2.018; 

 

 As recomendações acima são de extrema urgência ao município e com ciência do Prefeito. 

TORNO A RECOMENDAR. 

Situação acima mencionado devido ao aumento de alunos com um valor de 

ajuda para as bolsas, mas deveria sim existir a contra partida do aluno, 

podendo até aumentar o valor e ser como contra partida também prestação 

de serviços ao município em referencia ao CURSO ESTUDADO, TUDO 

FORMALIZADO EM LEI;  

 

2) Os diversos casos de ações em se tratando de insalubridade pelo corpo de 

funcionários: AGENTE DE SAÚDE; recomendaria a rever a situação de todos ali 

lotados, devido a existir ai um efeito cascata nos demais funcionários, na qual 

poderia ver a situação. 

3) Muitas ações do Plano Diretor já podem ser alteradas e outras não saíram do 

papel. Recomendo atenção; sugiro a comunicar através de memorandos OS 

SETORES AO REAL interesse dos mesmos nas áreas ali mencionadas no Plano 

realizado pelo município. Simples recomendação. 

4) Recomendo que notifique os setores do almoxarifado e Centro de Saúde quanto 

ao USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO. 

 

 

*** EXCELENTE TRABALHO DO SETOR QUANTO AS AÇÕES 

TRABALHISTAS, ORIUNDAS DE HORAS E OUTRAS SITUAÇÕES; menciono 

aqui que setor já está realizando estudos quanto ao BANCO DE HORAS, 

constatado por mim juntamente com advogados.*** 
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PRECATORIOS: 

 

 Houve um aumento nos valores a pagar ano de 2.022 em comparação com ano 

de 2.021, um percentual de 50% a mais e já em comparação com ano de 2.023 para 

2.022, existe uma redução considerada conforme abaixo tabela: 

Ano de 2.021 Ano de 2.022 Ano de 2.023 

R$ 72.553,88 R$ 108.865,68 R$ 40.255,22 

 50% a mais que ano de 2.021 Redução ano de 2.023; *** 

lembrando que estão em 

andamento diversas e que 

deve se atentar o município 

para os valores a vir, ano 

de 2.024 
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COMPRAS/LICITAÇÕES/CONTRATOS/ALMOXARIFADO:  

 

Ano de 2.021 - 2.022 e 2.023: requisições realizadas: (print Fiorilli) 

 

MOVIMENTAÇÃO DE REQUISIÇÕES: 
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Em se tratando de realização de requisições *** MOVIMENTANDO em 

2.022 QUASE 22,4% A MAIS QUE ANO DE 2.021.*** 

 

***2.023 em comparação com ano de 2.022 houve redução, 

movimentou apenas 3,5% a maior que no mesmo período em 

comparação 2.022.  
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SITUAÇÂO RESOLVIDA: 

 

*** Do controle da quilometragem e abastecimento é realizado apenas o de 

abastecimento e não de Km, tendo assim uma situação desfavorável para o parâmetro de 

economia, principalmente nos gastos com: COMBUSTIVEIS e PEÇAS. Recomendo atenção 

e que nas notas de abastecimento coloca-se KM (quilometragem) e que os odômetros caso 

estejam quebrados, ser arrumados. SITUAÇÃO RESOLVIDA NA QUAL COLOCANDO KM 

NOS ABASTECIMENTOS. 

 

*** diversas licitações já em andamento para inicio ano de 2.024 – 

gestão e preparação. 

 

RESTO A PAGAR:  

 

  Existe um valor de R$ 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois mil reais) de RESTO A 

PAGAR, situação de um veiculo verba federal. 

 

 

 

DESPESAS COM PESSOAL/RECURSOS HUMANOS:  

     

 

Julho: 41,09 %: 2.023. 

 

Índice Agosto: 42,19 %: 2.021. 

Índice Agosto: 37,37 %: 2.022. 
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Índice Agosto: 41,93%: 2.023 (aumento em comparação com 

mesmo período ano de 2.022 de 4,56%) 
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 HORAS EXTRAS SAÙDE: REALIZADO REUNIÃO COM GESTORA PARA QUE A 
MESMA ADOTE MEDIDAS DE REDUÇÃO. (JÁ REALIZADO), NUM PROXIMO 
PERIODO IREI AVALIAR. 

  

Ano das Horas 
extras: 

Setor da Saúde:     Redução  

 2.021 4180:25 REDUÇÃO 
REFERENTE A 

ALGUMAS 
HORAS 

NEGATIVAS 

 2.022 2735:35 REDUÇÃO 
SIGNIFICATIVA 
REFERENTE Á 

2.021 

 2.023 3.244 AUMENTO DE 
QUASE 18% A 
MAIOR QUE 

MESMO 
PERIODO DE 
AGOSTO DE 

2.022 

  

  Necessita a integração do sistema Fiorilli no ponto dos funcionários, 
pois assim daria para realizar, alias colocar o mês de referencia ao Holerit. 
Recomendo atenção e estudos quanto ao caso.  
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 PATRIMÔNIO:  

 

Relato: 

 
A) Recomendo que o setor de PATRIMONIO ANALISE TODOS OS VEICULOS QUANTO A 

AVARIAS REALIZADAS NOS VEICULOS, TENDO EM VISTA A REAL ATRIBUIÇÃO DO 

CARGO EM QUESTÃO: ZELO AO PATRIMONIO PUBLICO, DEVIDO CONFORME 

FOTOS ABAIXO MUITAS CONDIÇOES COM DIVERSAS AVARIAS; sinais esses que em 

muitos casos situações provocadas por motoristas, assim recomendo juntamente com 

Diretor de Manutenção (parceria) realizar relatórios dos veículos e encaminhar quando 

por culpa de motoristas ao setor jurídico para devidas providencias. Relato a situação 

devido ao exemplo abaixo e ser corriqueiro a situação . 

B) Deve se atentar a alguns patrimônios no setor da saúde SEM CHAPAS DE 

PATRIMÔNIO; mencionado em Relatórios passados que no caso oriundos do setor de 

patrimônio da antiga funcionaria; assim recomendo revisar todos os patrimônios no setor 

da saúde; tendo em vista que em muitos casos perde o município no Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal - IEGM, devido certas situações como essa, assim 

necessita da realização do serviço no CENTRO DE SAUDE; É o que recomendo. 
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DESPESAS COM SAÚDE: 

 

 As horas extras do setor da saúde estão tendo um aumento; comunico a gestora 

melhorias quanto ás entradas dois motoristas e melhor gestão nas horas: 12x36 e intervalo 

de  horas de jornadas. 

Cito: 

RELATO A SITUAÇÃO DE ALGUNS MOTORISTAS: 

 

Observo o artigo 66 da clt. Recomendo atenção; na qual averiguarei quadrimestre 

final. 
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Aplicação do mês na Saúde: 

MÊS DE Julho 2.023: 17,86% 

 

                            Períodos comparados entre Agosto 2.022 e 2.023. 

     

 

 

Agosto 2.022: 
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Agosto 2.023: 

 

Tabela Comparativa: 

 

Quadrimestre 2º 

Aplicação na 

Saúde 

2.022 

(despesa 

15,61 % 

Quadrimestre de 

2.022 
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liquidada) 

 

Aplicação na 

Saúde 

2.023 

(despesa 

liquidada) 

 

18,56 % 

Quadrimestre de 

2.023 

 

*** 

aproximadamente 

3% a maior que 

ano de 2.022 em 

comparação 

  

  

  Em visita in loco relato que deve ser realizado melhor gestão nos Patrimônios 

da Unidade de Saúde, na qual avisado á Encarregada de Patrimônio para averiguar as 

situações deixadas por antigo funcionário quanto ás chapinhas de patrimônio, na qual in 

visita no próximo Quadrimestre averiguarei novamente. Relato: com envolvimento do 

setor de PATRIMONIO E JÁ SENDO COMUNICADO AO SETOR DE PATRIMONIO. 

  *** Vem realizando um excelente serviço aos sábados e domingos com a 

abertura da Unidade, excelente gestão quanto ao atendimento aos munícipes, em 

exames clínicos realizados, medicamentos e parte assistencial. Parabenizo o setor, e 

a Administração; TORNANDO A MENCIONAR. 

 

 

DESPESAS COM EDUCAÇÃO:  

 

 

Julho: 28,54% 

    

Print: 
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 Foi aplicado no setor da educação ano de 2.022 – 2º quadrimestre: 26,03 % 

(despesa empenhada), e em 2.023 o percentual de 28,90% conforme print acima, resultado 

dentro dos limites da Lei e um pouco a mais que ano de 2.022 em comparação , ficando 

2.89% a maior que mesmo período .  

 

*** LEI Nº 1.643 2021 ( LUCAS BEGALLI ZAMORA) QUE DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS, TUDO DE 

CONFORME E ANALISADO POR MIM, NA QUAL AGENDADO UM NOVO CURSO PARA 

O SETOR. 

 

SOLICITEI Á GESTORA DO SETOR – CECILIA SOBRE A SITUAÇÃO E ESTUDOS DOS 

ALUNOS COM TDAH E OUTROS NA QUAL REALIZAR GESTÃO QUANTO Á 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIFICOS NA AREA; JÁ DEVE SE ATENTAR 

PARA O ANO DE 2.024, RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO, QUANTO A 

CONTRATAÇÕES/SELETIVO OU CONCURSO PARA O PROFISSIONAL CAPACITADO 

AO LOCAL, NA QUAL A DEMANDA ESTÁ FICANDO ALTA, SOB ANALISE DO 

MINISTERIO PUBLICO. RECOMENDO ATENÇÃO. 

 

Em visita in loco averiguei os:  

a) banheiros dos alunos estando tudo regular; 
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 b) sala da biblioteca o forro deve ser revisto por profissional, pois está abaixando = 

AINDA SEM SOLUÇÃO. IREI OFICIALIZAR O SETOR DE ENGENHARIA. 

  **** Situação da piscina da Escola sendo sanada, na qual tampada por total, 

conforme ATA de reunião e parecer de Conselhos, averiguado por mim. 
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Necessita, com urgência arrumar teto da biblioteca; estarei comunicando Prefeito 

Municipal e Diretora Municipal. 

 

 

PUBLICAÇÕES: 

 

 Mencionado em relatórios anteriores sobre as publicações de ATAS de Registro de 

preços. Recomendo atenção ao assunto quanto à publicação, EMBORA A LEI DE 

LICITAÇÕES ESTÁ MUDANDO. 

 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.”. JÁ AVISADO O SETOR. 

 

OBRAS: 

 

 Deve o município se atentar com REALINHAMENTO DE PREÇOS, e outras 

situações como alguns itens não fazendo parte do contexto da obra (planilha inicial) 
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por às vezes esquecer-se de colocar em planilha; sabemos que situações assim há de 

acontecer, mas lembrando o município caso ocorra, sempre ter anexo pareceres dos 

setores responsáveis. Simples recomendação que merece atenção.  

 

 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

 

  Fui informado que todas estão publicadas. 

 

REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL: 

 

 Foi repassada a Câmara Municipal os valores de acordo com a legislação. 

 

*** Tudo de acordo com o: Art. 29A da Constituição Federal - Constituição Federal de 88, 

que diz que os repasses deve ser até dia 20 de cada mês. 

 
 

 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR:  

  

 Em comparação com mesmo período ano de 2.022 foi gasto mais de 29% (vinte e 

nove) a mais que ano de 2.023, até 31/08/2.023 ao terceiro setor. Recomendo atenção, e 

que seja revisado o Termo de Colaboração das entidades PARA O EXERCICIO DE 2.024. 
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***A Unidade da Creche Municipal está gastando bem mais do que seu Plano de 

Trabalho; a mesma será notificada por esse Controle Interno para que as ações de 

uma boa gestão ocorra.*** 

 

 

DIVERSOS: 

 

 Alguns fatos: 

 

 

 A) O município tem que se atentar ás contratações de MEis – micro empreendedores 

individuais, na qual mantendo regular as situação dos mesmos ao município, quanto a sua 

regularidade e outros. Recomendo solicitar as guias de regularidade quando do pagamento.  

 B) Menciono o PLANO DIRETOR, aprovado por todos; deve o município se atentar a 

diversos artigos ali mencionados, como o caso de caçambas e outros meios magníficos que 

ali está como também o IMPOSTO PROGRESSIVO e outros artigos que pondera a 

realização e diversos assuntos na parte de construção e outros. 
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ADIANTAMENTOS/DIARIAS: 

 

 Abaixo situação: 

  
 

 

***Print resumido do ano de 2.023 – ADIANTAMENTO, TOTALIZANDO R$ 22.445,90  

abaixo: 

 

 

 

 

 

***DIARIAS ABAIXO ATÉ 31/08/2.023: – SISTEMA FIORILLI PRINT RESUMIDO: R$ 

114.826,00 
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Os adiantamentos tudo de conforme. 

 

 

LANÇADORIA: 

 

 Menciono o IMPOSTO PROGRESSIVO, na qual deve se atentar o município, pois 

presente no Código Tributário e Plano Diretor, na qual recomendo atenção. Novamente 

menciono para ano de 2.024. 

 

Cito: PLANO DIRETOR: 

“Art. 48 - A Prefeitura, na forma da lei, poderá exigir do proprietário do solo urbano não edificado, 

subutilizado ou não utilizado, nas áreas definidas no parágrafo único deste artigo, desde que notificado(s) 

o proprietário, que promova seu adequado aproveitamento sob pena, sucessivamente de: I) Parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios; II) Poderá quando necessário aplicar o Imposto Predial e 

Territorial Urbano progressivo;” 

 

Como exemplo cito:  

 Abaixo um carnê do Município de Osvaldo Cruz SP, na qual cito como exemplo, na 

figura abaixo é cobrado: taxa de limpeza. 
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A referida taxa em se tratando de assuntos ligados a limpeza – vigilância sanitária podemos 

nos atentar a essa situação, na qual notificando primeiramente o contribuinte e posterior 

caso não realizado cobrar do mesmo a limpeza, devido a ter no município diversas 

situações de lotes com muita sujeira (capinagem). Apenas sugestão ao nobre ordenador das 

despesas. 

 

DIVIDA ATIVA:  

 

O valor de R$ 84.379,34 (Oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e trinta e 

quatro centavos) de um dos maiores contribuinte devedores ao município, dados fornecidos 

pelo setor de Lançadoria responsável: SANDRA. 

Para constar, relato a situação de 01(Um) contribuinte cujo os valores devido ao munícipio 

são bem altos, momento que em analise com setor jurídico relato: O município esta 
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promovendo a correspondente execução fiscal para cobrança do debito desde o exercício 

de 2.017, sendo que, o juízo local suspendeu o curso da presente execução, tendo em vista 

que até a presente data não foi possível a localização de bens para fins de penhora; 

demonstrando dessa forma que o município adotou as medidas legais correspondentes ao 

recebimento do referido debito; “palavras do setor jurídico municipal”. 

 

DIVIDA ATIVA – RECEBIMENTO EM COMPARAÇÃO COM MESMO PERIODO ANO DE 

2.022, CONFORME PRINT ABAIXO: 

 

Segue: 

 

 

 

......SOLICITO A REALIZAÇÃO DO ESTUDO DA PLANTA GENERICA DO MUNICIPIO, 

sob analise no 3º QUADRIMESTRE . 

 *** A) Planta genérica do município deve ser atualizada quanto a real situação de 

valores, fazendo parceria com Cartório local da Comarca e do município. Recomendo 

atenção, pois o trabalho é minucioso e já deve surtir efeito para ano de 2.024,                                    
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assim alavancando as Receitas do município.  TORNO A MENCIONAR PARA ANO DE 

2.024. 

 *** B) O imposto progressivo já deve também surtir efeito satisfatório ao município, 

pois ainda não aplicado. TORNO A MENCIONAR, COM A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS. 

 

TRANSPARÊNCIA/PUBLICAÇÕES:  

 

 Deve o município se valer dos estagiários para alimentação do site quanto a 

informações necessárias e de utilidade pública. Já recomendado anteriormente. 

 

   

OUVIDORIA e SIC: sem nenhum chamado.  

 

A)  

 

 

B) Tudo de conforme; em analise verifiquei que existe um chamado em aberto mas 

seria teste.  
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AUDESP : 

 

          Regular perante as informações cedidas pelo Setor Contábil. 

  

DENÚNCIAS: 

 

 

 Não houve. 

 

ATOS FINAIS: 

  

 As recomendações mencionadas por mim – Controle Interno é de grande valia ao 

nobre Prefeito. 

 

Inúbia Paulista, 20 de Setembro de 2.023. 

 
 

Ricardo Rocha de Oliveira 

Responsável pelo Controle Interno 


